
 

 

Câmara Municipal de Niterói 
 

Gabinete do Vereador Michel Saad 

 

 

 

   
 

EMENDA Nº. __ MODIFICA O PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025 

Modifica-se o Produto “RESTAURANTE POPULAR MANTIDO” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 

0142 – Segurança Alimentar e Nutricional do Projeto de Lei 00361/2025. 
Art.1º - Modifica-se o anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0142 – Segurança Alimentar e Nutricional, do Projeto 

de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 

PROGRAMA: 0142 – Segurança Alimentar e Nutricional 

TÍTULO DO PRODUTO: RESTAURANTE POPULAR MANTIDO E EXPANDIDO PARA FUNCIONAMENTO NOTURNO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
Manter o funcionamento dos Restaurantes Populares (Centro e Fonseca), com objetivo de servir refeições, a preço simbólico, aos usuários em situação de 

insegurança alimentar e nutricional e a população em geral, expandindo o funcionamento também com o fornecimento de jantar para a população em horário 

noturno. 

UNIDADE DE MEDIDA: Unidade 
ÓRGÃO 

GESTOR: 

SEC MUN DE 

ASSISTENCIA 

SOCIAL E 

ECONOMIA 

SOLIDÁRIA 

AGENDA 

TRANSVERSAL: 
 

2026 2027 2028 2029 

Região Meta 

Física 

Valor estimado 
Meta Física 

Valor estimado Meta 

Física 

Valor estimado Meta 

Física 

Valor estimado 

Invest. Custeio Invest. Custeio Invest. Custeio Invest. Custeio 

 

 R$8.000.00,00 

 

 
R$ 

8.000.00,00 

 

 R$ 8.000.00,00 

 

 
R$ 

8.000.00,00 

Niterói 

    Leste 

1 1 1 1 Norte 

    Oceânica 

    Pendotiba 

1 1 1 1 Praias da Baia 

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região. 

Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo: 
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PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 

0124 – Economia Solidária R$ 32.000.000,00 

PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 

  

Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º. 

JUSTIFICATIVA:  

A Emenda que propõe manter e expandir o funcionamento dos Restaurantes Populares (Centro e Fonseca) é crucial por seu 

impacto direto no combate à insegurança alimentar e nutricional em Niterói. 

Embora o serviço atual de almoço a preço simbólico seja fundamental, a vulnerabilidade social não se restringe ao horário diurno. 

A expansão do funcionamento para incluir o fornecimento de jantar (horário noturno) é uma resposta humanitária e necessária para 

atender a necessidade básica noturna de maneira a garantir que a população em extrema vulnerabilidade tenha acesso a uma refeição 

nutritiva e quente no período da noite, um momento de maior carência e exposição, de maneira a beneficiar trabalhadores noturnos ou aqueles 

com jornadas estendidas que, muitas vezes, não possuem condições financeiras para o jantar. 

Assim, a oferta do jantar contribui significativamente para a saúde e o bem-estar dos usuários. 

 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2025. 

 

 

Michel Saad Neto 

Vereador 


